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Edital Nº 03/2026, de 05 de fevereiro de 2026. 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, 
com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados 
para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 
  
Art. 1º Iniciar o processo seletivo para função gratificada de Chefia da Unidade Coronariana. 
Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, conforme Portaria - SEI nº 110, 
de 02 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 1282 em 05/02/2026. 
Art. 3º As inscrições para o processo seletivo deverão ser realizadas no período de 09/02/2026 a 
15/02/2026, devendo os interessados acessar e preencher o link Formulário de Inscrição anexar currículo, 
que deverá obedecer ao formato Lattes, e toda a documentação comprobatória no referido formulário online, 
conforme nele indicado. 
§1º Conforme previsto na Norma Operacional nº 02/2022, Capítulo I, art. 6º, §4º "No processo seletivo será 
admitida a participação dos empregados efetivos da Rede Ebserh e dos servidores públicos da Instituição de 
Ensino Superior vinculada, além de outros servidores/empregados públicos efetivos, exigindo-se, para o 
último caso, validação da indicação do servidor/empregado externo pela Gerência correlata." 
§2º Os profissionais não pertencentes ao quadro de pessoal da Ebserh deverão solicitar o formulário para 
preenchimento da inscrição por meio do e-mail: selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br. O formulário preenchido e 
a documentação comprobatória deverão ser enviados também para o e-mail selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br. 
  
Art. 4º Aplicam-se ao processo seletivo os procedimentos, os critérios e demais disposições contidas na Norma 
Operacional nº 02/2022. 
§1º Os candidatos deverão atender os requisitos mínimos obrigatórios dispostos no capítulo III da Norma 
Operacional nº 02/2022 (Acesse aqui) 
§2º Não caberá interposição de recurso sobre os requisitos mínimos obrigatórios previstos na Norma 
Operacional nº 02/2022. 
§3º O resumo das atribuições gerais para as funções de chefia de Unidades do HC-UFMG/Ebserh e as 
atribuições específicas da Chefia da Unidade Coronariana estão disponíveis no link Atribuições. 
  
Art. 5º As inscrições que não seguirem a Norma Operacional nº 02/2022 serão indeferidas. 
Art. 6º O cronograma de execução do processo seletivo acontecerá nas seguintes datas prováveis, que podem 
sofrer modificação: 
  

CRONOGRAMA 

ATIVIDADES PERÍODO 

Inscrições 09/02/2026 a 15/02/2026 

Homologação das inscrições 20/02/2026 

Realização da 1ª fase - análise curricular 23/02/2026 a 26/02/2026 

Resultado preliminar da 1ª fase 27/02/2026 

Recursos da 1ª fase 02/03/2026 e 03/03/2026 

Resultado definitivo da 1ª fase 05/03/2026 

SUPERINTENDÊNCIA 

https://forms.office.com/r/zAypB11cfk?origin=lprLink
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/acesso-a-informacao/servidores/gestao-de-pessoas/selecao-de-chefias-1/processo-seletivo-para-cargosemfuncoes-gratificadas-hc-ufmg-ebserh
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/acesso-a-informacao/servidores/gestao-de-pessoas/selecao-de-chefias-1/AtribuiesdachefiadaUAPAT.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/acesso-a-informacao/servidores/gestao-de-pessoas/selecao-de-chefias-1/processo-seletivo-para-cargosemfuncoes-gratificadas-hc-ufmg-ebserh
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Realização da 2ª fase - entrevistas 
09/03/2026 (15h às 17h) 
10/03/20226 (14 às 17h) 

Resultado preliminar da 2ª fase 13/03/2026 

Recursos da 2ª fase 16/03/2026 e 17/03/2026 

Resultado final do Processo Seletivo 20/03/2026 

  
Art. 7º Serão admitidos recursos que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos relativos às 
análises curriculares e entrevistas. O candidato que desejar interpor recurso disporá de 2 (dois) dias úteis, 
contados a partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação do objeto da impugnação. Somente serão 
considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. O prazo previsto para 
interposição de recurso é comum a todos os candidatos. Para apresentação de recursos o candidato deverá 
enviar e-mail à Comissão de Seleção de Chefias (selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br). Não serão reconhecidos os 
questionamentos ou as solicitações efetuadas por outro meio que não o mencionado. 
Art. 8º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 109, de 06 de fevereiro de 2026. 

  
  

Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) do 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para 
seleção da Chefia do Setor de Engenharia Clínica. 
  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 
518, de 09 de janeiro de 2019, e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os 
critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 
  
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) do Hospital 
das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para seleção da Chefia do Setor de 
Gestão Orçamentária e Financeira, que será composta pelos seguintes membros: 

1. Elizete Maria da Silva Neme - Gerente Administrativa - Presidente da Comissão; 
2. Fabiana Maria Kakehasi - Gerente de Ensino e Pesquisa; 
3. Aline Rodrigues Cisar - Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar; 
4. Renata Ferreira Soares - Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas; 
5. Joyce Araújo de Miranda - Psicóloga Organizacional - Representante da Divisão de Gestão de Pessoas. 

  
§1º A COMISE/HC-UFMG será composta por número ímpar de membros, sendo assegurado o quantitativo 
mínimo de 05 (cinco) integrantes, e ficará responsável por toda a logística referente a primeira e a segunda 
fase do processo seletivo. 
§2º O Gerente, os Chefes das Divisões ou Chefes dos Setores, da área solicitante, serão convocados para 
participar da COMISE/HC-UFMG, de acordo com o cargo da portaria do processo seletivo estabelecido. 
§3º A Divisão de Gestão de Pessoas coordenará os processos de seleção de acordo com os critérios 
estabelecidos na portaria normativa. 
  
Art. 2º Nas ausências funcionais dos membros titulares, os substitutos assumem a participação na COMISE/HC-
UFMG, que serão convocados de acordo com o cargo do processo seletivo. 
Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado serviço 
público relevante. 
Art. 4º Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma-SEI nº 2/2022/DGP/EBSERH. 
Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 118, de 06 de fevereiro de 2026. 

  
  

Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) do 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para seleção da 
Chefia do Setor de Engenharia Clínica. 
  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 
518, de 09 de janeiro de 2019, e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os 
critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 
  
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) do Hospital 
das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para seleção da Chefia da Unidade 
de Almoxarifado e Controle de Estoques, que será composta pelos seguintes membros: 

1.  Elizete Maria da Silva Neme - Gerente Administrativa - Presidente da Comissão; 
2. Aline Rodrigues Cisar - Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar; 
3. Leandro Américo da Cruz - Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos; 
4. Renata Ferreira Soares - Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas; 
5. Joyce Araújo de Miranda - Psicóloga Organizacional - Representante da Divisão de Gestão de Pessoas. 

  
§1º A COMISE/HC-UFMG será composta por número ímpar de membros, sendo assegurado o quantitativo 
mínimo de 05 (cinco) integrantes, e ficará responsável por toda a logística referente a primeira e a segunda 
fase do processo seletivo. 
§2º O Gerente, os Chefes das Divisões ou Chefes dos Setores, da área solicitante, serão convocados para 
participar da COMISE/HC-UFMG, de acordo com o cargo da portaria do processo seletivo estabelecido. 
§3º A Divisão de Gestão de Pessoas coordenará os processos de seleção de acordo com os critérios 
estabelecidos na portaria normativa. 
  
Art. 2º Nas ausências funcionais dos membros titulares, os substitutos assumem a participação na COMISE/HC-
UFMG, que serão convocados de acordo com o cargo do processo seletivo. 
Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado serviço 
público relevante. 
Art. 4º Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma-SEI nº 2/2022/DGP/EBSERH. 
Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 124, de 04 de fevereiro de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC) para Materiais Hospitalares 

  
O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 
79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Materiais Hospitalares. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 
II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE nº 225**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=75287386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=8fe628bde4f8a97bfbecf0b38ff835e16d79634f6b98bc35c74432b5c45816938b628b46127e64363d13d6f6fb3f3d58119eda19be2c0cc1054762564f6e33c08d7b701c4a9662f34dea23e29e2ca869a85832aeaf3f8236893a3763ac7a6d57
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=75287386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=312a7ddef7a34747a624c2157579a02ac62d81bbc166beb37167b9894d7233d98b628b46127e64363d13d6f6fb3f3d58119eda19be2c0cc1054762564f6e33c08d7b701c4a9662f34dea23e29e2ca869a85832aeaf3f8236893a3763ac7a6d57
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I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
  

(assinatura eletrônica) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 129, de 06 de fevereiro de 2026 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
  
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito, a partir de 03 de fevereiro de 2026, a Portaria - SEI nº 84, de 23 de janeiro de 2026, 
publicada no Boletim de Serviço nº 1276 em 26/01/2026, que designa Leonardo Tiradentes Costa, Analista de 
Tecnologia da Informação – Processos, SIAPE nº 221****, como Chefe Substituto do Setor de Tecnologia da 
Informação e Saúde Digital (SETISD).  
Art. 2º Esta Portaria-SEI retroage seus efeitos a 03 de fevereiro de 2026. 

  
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Edital – SEI nº 06/2026, de 05 de fevereiro de 2026. 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA COORDENADOR E SUBCOORDENADOR DO SERVIÇO DE 

IMAGINOLOGIA DA UNIDADE DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS-UFMG/EBSERH. 
  
O GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 
uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que estão abertas as inscrições 
para preenchimento de vaga para Coordenação e Subcoordenação do Serviço de Imaginologia da Unidade de 
Diagnóstico por Imagem do Hospital das Clínicas, com mandato de 02 anos. 
  
1. A Eleição será realizada nos dias 26 de fevereiro, no horário das 8h às 17 horas, na sala da Secretaria do 
Serviço de Imaginologia (Radiologia) no térreo. 
  
2. As inscrições poderão ser realizadas nos dias 09 a 10 de fevereiro, no horário das 8 às 17 horas na sala da 
Secretaria do Serviço Imaginologia (Radiologia), térreo. 
  
3. Dos Candidatos: Poderão ser candidatos ao cargo de Coordenador, os professores do quadro permanente 
da Faculdade de Medicina da UFMG. Na ausência destes, poderão se candidatar os membros efetivos do 
Serviço de Imaginologia (Radiologia) da Unidade de Diagnóstico por Imagem (médicos UFMG e EBSERH), 
conforme artigo 7º do Regimento Interno do Corpo Clínico do HC-UFMG e Resolução Nº 01/14 do Conselho 
Diretor do HC-UFMG. 
  
4. Dos votantes: poderão votar todos os membros do serviço que sejam professores do quadro permanente 
da Faculdade de Medicina da UFMG e ou médicos do quadro permanente do HC-UFMG, vinculados ao Serviço 
de Imaginologia (Radiologia) da Unidade de Diagnóstico por Imagem do HC-UFMG. 
  
5. Empate: Será considerado eleito o candidato mais antigo em exercício no Hospital das Clínicas da UFMG e, 
no caso de persistir o empate, o mais idoso. 
  
6. Caso haja apenas 1 inscrição para o cargo de Coordenador de Serviço, será realizada consulta eleitoral aos 
membros do serviço para validação. 
  

 
(assinatura eletrônica) 

Prof. Vandack Alencar Nobre Júnior 
Gerente de Atenção à Saúde do HC-UFMG/Ebserh 

  

GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
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Edital – SEI nº 07/2026, de 05 de fevereiro de 2026.  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA COORDENADOR E SUBCOORDENADOR DO SERVIÇO DE 

UROLOGIA DA UNIDADE DE CLÍNICAS CIRÚRGICAS ESPECIALIZADAS DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS-
UFMG/EBSERH. 

  
A GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 
uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que estão abertas inscrições para 
preenchimento de vaga para Coordenação e Subcoordenação do Serviço de Urologia da Unidade de Clínicas 
Cirúrgicas Especializadas do Hospital das Clínicas, com mandato de 02 anos. 
  
  
  
1. As Inscrições poderão ser feitas entre os dias 23 e 27 de fevereiro, no horário das 08 às 16 horas, na sala 
da Chefia da Unidade de Clínicas Cirúrgicas Especializadas, prédio principal, 9º andar, Ala Sul. 
  
  
  
2. A Eleição se realizará entre os dias 09 e 13 de março, no horário das 08 às 16 horas, na sala da Chefia da 
Unidade de Clínicas Cirúrgicas Especializadas, prédio principal, 9º andar, Ala Sul. 
  
  
  
3. Dos Candidatos: Poderão ser candidatos aos cargos de Coordenador e Subcoordenador, os professores do 
quadro permanente da Faculdade de Medicina da UFMG. Na ausência destes, poderão se candidatar os 
membros efetivos do Serviço de Urologia da Unidade de Clínicas Cirúrgicas Especializadas (médicos com 
vínculo UFMG e EBSERH), conforme artigo 7º do Regimento Interno do Corpo Clínico do HC-UFMG e Resolução 
Nº 01/14 do Conselho Diretor do HC-UFMG. 
  
  
  
4. Dos votantes: Poderão votar todos os membros do serviço que sejam professores do quadro permanente 
da Faculdade de Medicina da UFMG e médicos do quadro permanente do HC-UFMG, vinculados ao Serviço de 
Urologia da Unidade de Clínicas Cirúrgicas Especializadas. 
  
  
  

  
(Assinatura Eletrônica) 

Prof. Vandack Alencar Nobre Júnior 
Gerente de Atenção à Saúde do HC-UFMG 

 
 


